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PORTARIA PMV, Nº. 419, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 

69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 29991/2019, fls. 26; 

 

Considerando o Decreto nº. 107, de 10 de setembro de 2019, que “Cria o 

Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído por representantes das 

Secretarias e demais órgãos responsáveis por políticas públicas necessárias para 

assegurar as condições adequadas de moradia para famílias atendidas pelo 

Programa Minha Casa, Minha Vida”; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. DESIGNAR, a partir do dia 03 de março de 2021, os membros abaixo 

relacionados para compor o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, constituído 

por representantes das Secretarias Municipais e Conselhos Municipais, responsáveis por 

políticas públicas necessárias para assegurar as condições adequadas de moradia, 

incluindo habitação, educação, saúde, assistência social, transporte, geração de 

trabalho e renda, limpeza, iluminação, segurança pública, entre outras, instituído pelo 

Decreto nº. 107, de 10 de setembro de 2019: 

 

I- Representante da Secretaria Municipal de Obras: Andréia Dias Aires, 

matrícula nº. 138.533; 

 

II - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: Carlos Eduardo 

Teixeira da Silva, matrícula nº. 211.404; 

 

             III - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: André Hilal 

Bechara, matrícula nº. 140.562; 

 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Luciano de 

Almeida Silva, matrícula nº. 119.474; 

 

V - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico: Maurício Cesar Ferreira Tavares, matrícula nº. 100633; 

 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Valéria Leiroz  

Novaes, matrícula nº. 211.406; 

 

VII - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Flavine Mara Chaves, 

matrícula nº. 143.812; 
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VIII - Representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e de Defesa 

Civil: Elisiana dos Santos Romeiro Castro, matrícula nº. 101.249; 

 

IX- Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Marco Antônio 

de Souza Junior, matrícula nº. 122.319; 

 

             X – Representante do Conselho Municipal de Habitação: Vicente José 

Mendonça Cosate CREA/RJ n. 1981105015; 

 

XI – Representante do Conselho Municipal da Cidade de Valença-Concidade: 

Mauro Ávila Reis, matrícula nº. 211.255. 

 

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção de 

vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 

designados. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 03 de março de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2021. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

 Prefeito  
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